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Acrescenta-se ao Substitutivo n.° 2 ao Projeto de Lei n.° 40/2018 o seguinte 

artigo: 

Art. "O descumprimento das disposições contidas nesta Lei implicará ao infrator a 
imposição da penalidade de advertência por escrito e, no caso de reincidência, a aplicação de 

multa no valor de 21 (vinte e um) Unidade Fiscal do Município de Unaí - UFMU, a cada mês de 
atraso".  

Unai (MG), 07 de novembro de 2018; 74° da Instalação do Município. 

12 

AV. JOSÉ LUIZ ADJUTO n.° 117 - TELEFAX (38) 3676-1477 - CEP 38610-000 UNAÍ-MG 
HOME PAGE: http://www.unai.mg.leg.br  - E-MAIL: camara@unai.mg.leg.br  


	Page 1

